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SECRETARI,I\ DE GOVERNC E COORDENA

t-"Él No 3972
De 28 de novembro de 20ü1.

DENOMINA DE ANTÔNIO ÁLYES
DE MEI-O, PRAÇA NA CHÃ EM
GALANTE E DA OUTRA§
PROVTDÊlrCrnS.

O PREFEITO MUNI*IPAL DE CAMPINA GRAN.IDE,

faço saber que a Câmara de Vei-eadores aprovou e eu sanciono a

seguinte,

LEI

,(\rt. 1o - Fica denomínacJa cie Antônio Âlves cle lllelo,
praça na Chã de Galante.

Art. 20 - Esta Lei entrará enl vígor na data de sua

çrublicaçáo.

Att. 3o - Revogam*se as rlisposÍçÕes enr contrário.

ESTADO DA PARAIBA J
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRAND
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